
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRASSECRETARIA DE GOVERNO E ARTICULAÇÃO POLÍTICA

LEINº 1.347-SGAP/2001

Dispõe sobre contratação dePessoal terceirizado € dá outrasprovidências,
| O PREFEITO MUNFÇ?PAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DAPARAÍBA, Faz Sãber que a CAMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS)decreta e eu Sânciono a presente Lei:

Art. 1º —Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a contratan
de forma indireta e terceírizada, através de DProcesso licitatório, nos moides da
Lei Federal no 8.668/93, pessoal! qualificado e/ou empresa prestadora de

— Servicos e locação de mão de obra, para atuar no apoio das atividadesdesenvolvidas e executadas pejas Secretarias Municipais de Cajazeiras.
Árt. 2º — Às atividades das Secretarias Municipais são as mesinas

definidas nos pProgramas da Lej Orçamentária vigente e as áreas e funções a
serem terceirizadas S contratadas pela Admãnistraçãe Municipal serão
definidas e regulamenâadas, no que couber, por Decreto do Chefe do
Executivo Municipal.

ÁR. 3º — ÀAs contratações objetos do art. 4º desta Lei, reger-se-ão
de acordo com a Lei Federal 8.666/93, capítulos lll eiVe Ccorrerão por conta
de dotações orçamentárias próprias do município, sendo financiadas com
Fêcursos próprios Eou oriundos de convênios e transferências entre os
governos Federal & Estadual, visando atender OS programas sociais de

— interesse da comunidade.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
fevogadas ás disposições em contrário,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, em 03 demaio de 2001
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